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PORTARIA Nº 1.502/2026

DE 7 DE MAIO DE 2026

Designa Promotora de Justiça para os fins que específica, e dá 
outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 02, de 12 de novembro de 1990,

Considerando o disposto na Recomendação Conjunta nº 2, de 17 de janeiro de 2024, que “dispõe sobre a 
integração de esforços para o fortalecimento do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora”, e

Considerando o Ofício nº 12401/2025, da Excelentíssima Senhora Juíza de Direito Iracy Ribeiro Mangueira 
Marques – Coordenadora da Infância e da Juventude, que solicita a indicação de representante do Ministério Público de 
Sergipe para compor o Grupo de Trabalho Intersetorial, tendo como finalidade, assegurar a efetiva implementação das 
diretrizes estabelecidas pela Recomendação supracitada,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça Talita Cunegundes Fernandes da Silva, Diretoria do Centro Apoio 
Operacional da Criança e da Adolescência para, na condição de representante do Ministério Público de Sergipe (MPSE), e 
sem afastamento de suas atribuições originárias, integrar o Grupo de Trabalho Intersetorial, objetivando assegurar a efetiva 
implementação das diretrizes estabelecidas pela Recomendação supracitada, garantindo a articulação interinstitucional e o 
acompanhamento das ações propostas voltadas à implantação, ampliação e qualificação do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir de 17 de setembro de 2025.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Nilzir Soares Vieira Junior

Procurador-Geral de Justiça

Expediente assinado eletronicamente por Nilzir Soares Vieira Junior*, em 07/05/2026 08:09:14, conforme art. 1º, 
III,"b", da Lei 11.419/2016.
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